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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. CONCURSO  PÚBLICO.
PM/BM 2014. CONVOCAÇÃO PARA 3° ETAPA. EXAME DE
SAÚDE.  RESULTADO.  INAPTO.  APRESENTAÇÃO  DE
CÓPIA  XEROGRÁFICA  NÃO  AUTENTICADA.
PROPOSITURA DE  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
COM  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.  LIMINAR
INDEFERIDA. IRRESIGNAÇÃO. ATO MANIFESTAMENTE
RIGOROSO  E  DESPROVIDO  DE  RAZOABILIDADE.
AUSÊNCIA DE PRETERIÇÃO A OUTROS CANDIDATOS.
DEFERIMENTO  DO  EFEITO  SUSPENSIVO  ATIVO.  NÃO
OBEDIÊNCIA DA COMISSÃO DO CONCURSO. EXAMES
DISPOSTOS  NA  INTERNET  PELO  LABORATÓRIO.
VALIDADE. PROVIMENTO.  

 

O objetivo precípuo da etapa de inspeção médica é única e
exclusivamente atestar a condição de saúde do candidato, ou
seja,  a  sua  higidez,  sendo  inaceitável  que  a  administração
impeça a sua comprovação por não ter entregue o original ou
cópia autenticada dos exames.
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V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao agravo.

R E L A T Ó R I O

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tarcísio de
Oliveira Miranda Júnior, contra decisão do Juízo da 1° Vara da Fazenda Pública
da  Capital  (fls.  53/53v) que,  nos  autos  de  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c
Indenização por Danos Morais e Materiais, ajuizada pelo agravante em face do
Estado da Paraíba, indeferiu a liminar no sentido de anular o resultado do exame
de saúde e permitir que o recorrente seja convocado para participar da fase atual
do concurso e das demais fases, caso esteja apto.

O  juízo  a  quo  entende  que  “somente  a  cópia  autenticada  do
exame do  laboratório  tem o  mesmo valor  que  o  seu original,  a  apresentação  de  cópias
simples não satisfaz o requisito previsto na norma de regência do certame, motivo pelo qual
resta  afastada,  neste  momento,  a  verossimilhança  da  argumentação  contida  na  peça
vestibular.” (sic) 

Nas  razões  recursais  o  agravante  sustenta  que  “apesar  do
edital  do  certame  fazer  exigência  de  entrega  de  exames  originais,  não  existe  lei  que
regulamente tal situação, portanto, não poderia constar no mesmo.” (sic) 

Afirma que  “as  cópias  apresentadas  pelo  agravante,  foram por
intermédio de seu advogado, o qual possui fé pública, conforme dispõe a Lei 8.906/94 (...)”
(sic)

Aduz ainda que  “não é razoável  ou proporcional  eliminar um
candidato  que  apresentou  todos  os  exames  pelo  simples  fato  destes  não  estarem
autenticados, mas que possuíam o mesmo valor por terem sido apresentadas por intermédio
de advogado, o qual possui fé pública.” (sic)
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Pugna  para  que  os  exames  apresentados  sejam  recebidos
como autênticos e que possa participar da atual fase do concurso, bem como as
demais, caso esteja apto.

Liminar deferida às fls. 59/62, nos seguintes termos:

Ante o exposto,  ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO, com fulcro

no artigo 527, inc. III,  do Código de Processo Civil,  para possibilitar a

participação  do  agravante  na  atual  fase  do  concurso,  bem  como  nas

demais,  caso  seja  apto,  devendo,  para  tanto,  apresentar  à  banca

examinadora os originais dos exames no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da ciência da decisão.

Sem contrarrazões  e  informações  do  juízo  a  quo conforme
certidão de fl. 70. 

A  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  71/75,  opina  pelo
provimento do agravo.

O  agravante  peticionou,  fls.  78/78v,  comunicando  que  a
comissão do concurso não aceitou pela segunda vez os exames, porquanto foram
impressos no site do laboratório.

É o relatório. 

V O T O

Em  que  pese  ter  surgido  fato  novo,  a  insurgência  de  fls.
78/78v pode ser analisada conjuntamente com o mérito do agravo sem que ocorra
a  supressão  de  instância,  uma  vez  que  a  segunda  negativa  da  comissão  do
concurso vai de encontro a liminar anteriormente deferida por esta relatoria às fls.
59/62.

Pois bem.
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Compulsando  os  autos,  verifico  que  o  magistrado  a  quo
indeferiu a liminar para que o recorrente pudesse participar das próximas fases do
concurso por entender que os exames de saúde não poderiam ter sido entregues
como cópia xerográfica não autenticada. 

Verifico  plausibilidade  nos  argumentos  aduzidos  pelo
agravante,  eis  que  o  ato  administrativo  se  mostra  manifestamente  rigoroso  e
desarrazoado.

O objetivo precípuo da etapa de inspeção médica é única e
exclusivamente atestar a condição de saúde do candidato, ou seja, a sua higidez,
sendo  inaceitável  que a  administração  impeça  a  sua  comprovação  por  não ter
entregue o original ou cópia autenticada dos exames.

Apesar de estar previsto no edital do concurso, no ítem 9.3.3,
fl. 18v, vejo formalismo excessivo por parte da banca, que poderia cobrar a juntada
do exame original para comprovar a autenticidade do que já fora entregue, sob
pena de inaptidão para a próxima fase.

Não  se  trata  de  preterir  o  agravante  em  detrimento  dos
demais  candidatos,  tendo  em  vista  que  não  serão  realizados  novos  exames,
bastando  apenas  demonstrar  a  autenticidade  dos  documentos  que  já  foram
entregues.

 Nesse sentido colaciono recente jurisprudência:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.

CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO  ELIMINADO  DURANTE

INSPEÇÃO  MÉDICA.  RECURSO  ADMINISTRATIVO  REJEITADO

AO  ARGUMENTO  DE  QUE  "NÃO  APRESENTOU  EXAME

TOXICOLÓGICO  ORIGINAL".  ATO  MANIFESTAMENTE

RIGOROSO  E  DESPROVIDO  DE  RAZOABILIDADE. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DE PRESTABILIDADE PARA A MANUTENÇÃO DA

CONCESSÃO  DA  MEDIDA  LIMINAR   RELEVÂNCIA  DA
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FUNDAMENTAÇÃO E RISCO DE INEFICÁCIA DA MEDIDA, CASO

SOMENTE CONCEDIDA POR SENTENÇA (ART. 7º, INCISO III DA LEI

Nº  12.016/09).  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.(…)  8   Em

síntese,  inicialmente,  a  comissão  considerou  o  agravado  inapto,

justificando sua decisão na ausência do exame toxicológico por ocasião

da inspeção médica. Depois, ao analisar o recurso administrativo, desta

feita coligido com "cópia simples digital" do exame, rejeitou o reclamo

ao argumento de que o candidato "não apresentou exame toxicológico

original".  9   Centrase,  aqui,  o caráter abusivo do ato administrativo,

porque  cabia  à  banca  examinadora,  após  a  análise  do  recurso

administrativo,  onde  foi  exposta  toda  a  situação  fática  retrocitada,

prover  o  apelo  e,  a  seu  critério,  exigir  exames  complementares  que

indicassem ou afastassem qualquer condição incapacitante previstas no

subitem 8.9, e não excluir o candidato da seleção porque não teria ele

apresentado exame toxicológico original, quando, na verdade, é dever

da comissão receber até "cópias autenticadas do exames laboratoriais e

complementares", consoante regra escrita no subitem 2.3 (fls. 443). 10  

Demais, o objetivo precípuo da etapa de inspeção médica, a meu sentir,

é única e exclusivamente atestar a condição de saúde do candidato, ou

seja, a sua higidez, sendo inaceitável que a administração impeça a sua

comprovação,  tanto que o próprio edital  de abertura, em seu subitem

8.9.2.1,  faculta  à  banca  examinadora  exigir  "qualquer  outro  exame

complementar (...)  que se torne necessário para firmar um diagnóstico

visando  dirimir  eventuais  dúvidas",  podendo,  inclusive,  convocar  o

candidato "para novo exame clínico". Precedente deste c. Òrgão Especial:

In casu,  o conteúdo dos autos demonstra a boa fé  do impetrante que,

embora  tenha  realizado  todos  os  exames  solicitados  no  edital  do

concurso, o laudo da coluna sacra não foi apresentado por equívoco da

médica radiologista responsável. Do mesmo modo, considerando que a

finalidade da inspeção de saúde é constatar a higidez do candidato, não

deve  a  Administração  Pública  impedir  a  sua  comprovação".  (AGRG

007728695.2012.8.06.0000/50000;  Rel.  Des.  Ademar Mendes Bezerra) 11  

Nestas circunstâncias, não enxergo, na decisão agravada, afronta à ordem

constitucional  ou  infraconstitucional,  notadamente  aos  princípio  da
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isonomia  e  da  vinculação  ao  edital.  O  ato  administrativo  é  que  se

mostra, ao menos neste momento processual, manifestamente rigoroso

e desarrazoado, sinalizando a presença dos requisitos de prestabilidade

para  a  manutenção  da  concessão  da  medida  liminar  agravada  

relevância  da  fundamentação  e  risco  de  ineficácia  da  medida,  caso

somente concedida por sentença (art. 7º, inciso III da Lei nº 12.016/09). 12

 Recurso  conhecido  e  desprovido.  (TJCE;  AgRg  0626665-

74.2014.8.06.0000/50000;  Órgão  Especial;  Rel.  Des.  Emanuel  Leite

Albuquerque; DJCE 09/01/2015; Pág. 8) 

Não  é  demais  lembrar  que  por  questões  práticas  e  de
aperfeiçoamento ao  atendimento do público,  quase todos os  laboratórios  estão
fornecendo login e senha para que os examinados possam conferir o resultado
sanguíneo no site da empresa médica. 

Isso visa tornar cômodo a vida de quem não detém recursos
ou tempo suficiente  para se  dirigir  ao  laboratório.  É  sabido por  todos,  que os
exames  exibidos  on-line  dispõem  de  assinatura  digital  do  profissional
médico/farmacêutico.

Até  mesmo  quando  se  vai  buscar  pessoalmente,  os
funcionários do laboratório imprimem na hora os exames dispostos na internet. 

Ressalte-se ainda que algumas análises são feitas em outros
estados  da  federação.  É  feita  a  coleta  no local  e  enviado  à  clínica  de  análises
específica de outro lugar, tornando inviável a chancela pessoal do profissional da
saúde.

 
Portanto,  sendo inviável  para  a  administração  pública

realizar  outras  fases  do  concurso  em  tempo  bem  posterior  com  apenas  um
candidato, o provimento do agravo de instrumento é medida que se impõe. 

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO  para manter a liminar anteriormente deferida,
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acrescentando que a banca examinadora aceite os exames médicos impressos no
site do laboratório.

É como voto.

Presidiu o julgamento, desta Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 17 de dezembro de 2015, o Exmo.
Des.  Saulo Henriques  de Sá e  Benevides.  Participaram do julgamento a  Exma.
Desa. Maria das Graças Morais Guedes (relatora), o Exmo. Des. Saulo Henriques
de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho,  juiz  convocado  para
substituir o Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 18 de dezembro de
2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                        R E L A T O R A  
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